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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE UE CAXIAS

L E I Nfi 664 » I5E 25 de
ABRIL DE 1985.

EvEíITA: Atribiii Títulos de Propriedade das fra
; çoes Ideais de lotes que ir.enciona si-
^ tuados nos locais denominados Vila Ope
: raria e ?ila Sao José.

; _ AC/d ARA lUI-TIGIPAL DE DUQUE DE CAIZAS decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

j- , Ai o. 1£ _ picau atribuídos aos seus legítüEos ooupan
"U°! -Topriedade das frações ideais dos lotes situadosl, n. ar.a de .erreno^declarada de necessidade Social e exprouriada a

í m.^<.yelaeii.e através do Jeci-eto nS I.589, de 22.02.85, do Loteair.en-
to .eaotanado "Paroue Genach Chadrycki", antiga Vila Opera'rla, oon-
iomse isoritura Publica lavrada nas !Totas do Tabelião do ?£ Ofício,
desta Gornarca,

^ Aro, 22; - jjicam, da mesma feriria, atribuídos aos seus
; legitirLos ocupantes, Títulos de Propriedade das'fiações ideais, dos

lotes situados na área de terreno declarada de Utilidade Pública a-
través dos Decretos n2 305 e 311, de 02.01.59 e 21.01.99, respecti-
van.ente, localizada no local denominado ?ila São José,

Art. 32 - A venda, por parte da PI:dC, de cada Titulo,
far-se-a pelo valor simbólico de (f| 1.000 (Hum Kil Cruzeiros), cuja
regulaUientaçao sera feita através de Decreto»

^ Art. k2 - A presente Lei entrara em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Puni cipal de Duque de Ca:d.as, 25 de abril
de 1985.

e±]mí:el keuesss freitas Liia

Prefeito Ilunicipal


